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NOTA TECNICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 15.004/2025-01.

Assunto: Encaminhamento de Procedimento Licitatorio a Autoridade Competente
para Adjudicagao e Homologagao

1. lntrodugéo
A implementagéo deste procedlmento de contratagéo direta fol culdadosamente
alinhada as pra’ticas avangadas de contratagéo pflblica global, corn foco especial em
atender os objetivos estratéglcos de eficléncia, economicidade e conformidade
estabelecidos pelas diretrizes governamentais mais recentes. Realizado sob as
disposigoes do Art. 75, § 39 da Lei n9 14.133/2021, este processo destacou a
importancia cn’tica de transparéncla e competltlvidade em contratagoes diretas.
Através da publicagao do aviso ole contratagao direta no portal eletronico oficial,
nao somente cumprimos com as exigéncias legals, mas também criamos um canal
eficaz para atrair um némero diversificado de propostas competitivas, fortalecendo
assim a integridade e a transparéncia do processo.

A adogao de tais praticas nao apenas responde as necessidades imediatas da
administragao mas também estabelece um precedente para a reallzagao de
préticas de contratagao que sao fiscalmente prudentes e estrategicamente
eficazes. Além disso, reflete o compromisso do orgao com a inovagao continua e a
adaptagao das préticas de contratagao para melhor atender as demandas
dinamicas do mercado e as crescentes expectativas sociais, garantindo que as
decisées tomadas maximizem os beneficlos para o pablico e a eficiéncia no use dos
recursos pL’lblicos.

2. Contexto Juridico e Decisfies Normativas
A Lei n9 14.133/2021 estabelece um quadro juridico detaihado que redefine as
normas para a dispensa de licitagao, enfatizando a necessidade crucial de
transparéncla através da publicagao de avisos em sltios eletronicos oficiais das
entidades governamentais. Esta exigencia. particularmente relevante em casos
motivados por questoes de valor, visa nao somente aumentar a transparéncia mas
também estimular a competitividade no mercado, atralndo um maior volume de
propostas vantajosas. A publicagéo desses avisos, mantida por um periodo mlnimo
cle trés dias oteis como especificado no Art. 75, § 39, serve como um mecanismo
preventivo contra préticas de favorecimento e corrupgao, garantindo uma selegéo
de ofertas justa e equitativa.
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Embora a divulgacao do aviso nao seja mandatéria em todas as situacées, ela é
altamente recomendada como uma prética de governanga responsével que
fortalece a integrldade do'processo de contratagéo direta. Este método néo so
alinha—se a legislagao vigente, mas também promove um ambiente de concorréncia
saudavel, crucial para a obtengéo de termos contratuais favoraveis.

lmportante também é o entendimento de que a particlpacéo de um Unlco
:Enteressado apés a publicagéo do aviso nao invalida o processo de contratacao.

Segundo 0 Art. 75, § 39, o principal objetivo dos avisos é promover transparéncia e7
incentivar a competitividade; contudo, a lei reconhece que em certos casos, pode-
haver apenas um fornecedor capaz ou interessado em atender as necessidades
especfficas do orgéo ou entldade. A existéncia de um unico proponente, portanto,
nao é um impedimento para a continuagao do processo, contanto que este seja
realizado de forma transparente e que a proposta atenda a todos os critérios de
admissibilidade e seja economicamente justificada.

A administragao deve proceder com a adjudicagéo e homologacéo se 0 preco
proposto estiver alinhado com o mercado e justificado pelos termos do processo,
respeitando os principles fundamentals de legalidade, impessoalidade, moralidade,
pubiicidade e eficiéncia. Esta pratica assegura que as aquisigées publicas sejam
efetuadas de maneira eficiente, mesmo diante de uma competigéo limitada, sem
comprometer os principios de governance e responsabilidade fiscal.

Ademais, é essencial destacar que o processo concluz’do sem disputa competitiva
apés a publicagéo devida do aviso nao é um fenomeno raro e néo obstrui a
conclusao da contratagao direta, desde que os procedlmentos estipulados por lei
sejam rigorosamente seguidos. Essa ocorréncia sublinha arnecessidade de uma
analise detalhada e uma justificagao robusta para a escolha efetuada, garantindo
que a proposta aceita esteja em conformidade com os critérios de economicidade,
eficiéncia e adequacao as necessidades do orgao. O processo deve ser
meticulosamente documentado, incluindo a justificativa para a auséncia de dispute
e a demonstragao de que os precos e condlcées propostos estao alinhados com o
mercado e 05 interesses publicos.

Finalmente. a legislacéo apoia a validade da contratagao direta mesmo em
situagoes sem competicéo, desde que todos os requisites de transparéncla e
justificagao economica sejam rigorosamente cumpridos. lsso é crucial para manter
a integridade do processo de contratagao pUblica e garantir que mesmo em casos
de oferta Onica, o processo seja conduzido de 'maneira ética e eficlente, com
resultados que atendam ou superem as expectativas de valor e qualidade
necessérlas.
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3. Justificagao para Adjudicagéo e Homologagao
O processo de adjudicagao foi apoiado por uma anélise meticulosa e objetiva da
compatibiiidade dos pregos ofertados com os valores de mercado, baseando—se em
uma metodologia de pesquisa de pregos abrangente e documentada nos autos do
processo. Esta anélise assegurou a seiegéo da proposta mais vantajosa para a
administragéo pobiica, respeitando os principios de imparciaiidade e justiga.

A estrutura do processo foi intencionalmente desenvotvida para promover uma
competitividade indireta, com a possibilidade de negociagao direta apés a fase de
julgamento, permitindo que a administragao negocie condigées mais benéficas. A
decisao de adjudicagao, baseada n50 56 em prego mas também considerando
quaiidade e sustentabiiidade, reflete um compromisso com uma gestao fiscai
responsével e com padrées eievados de governanga pubiica.

4. Encaminhamento para Decisao
Este procedimento é encaminhado com a recomendagéo firme de adjudicagao ao
fornecedor selecionado, seguida pela homologagéo do resuitado. Essa etapa é vital
para conciuir o processo Iicitatorio, permitindo a execugéo contratuai eficiente e
garantindo a continuidade das operagoes desta unidade.

A selegao foi aiinhada com as diretrizes modernas de contratagao pL’Jblica,
enfatizando transparéncia, eficiéncia e economicidade. A metodologia de pesquisa
de pregos confirmou que os pregos propostos estéo aiinhados com as condigoes de
mercado, assegurando que a oferta escoihida seja néo apenas vantajosa mas
também justa e competitive.

5. Conclusao e Recomendagées Finais
Este processo de contratagao direta, realizado sob o amparo da Lei n9 14.133/2021.
exempiifica a eficécia das reformas legislativas, destacando a adaptabilidade e a
prontidao da administragao pfiblica em responder as necessidades emergentes. A
condugao do processo com rigoroso cumprimento dos procedimentos [egais e
normativos itustra o compromisso com a transparéncia, a eficiéncia e a integridade.

Através da impiementagao deste processo, foi possfvei observar uma melhoria
significativa na transparéncia e eficiéncia das contratagoes pL’Jicas, com aderéncia
aos methores padroes de préticas internacionais. A pubiicagao do aviso de
contratagéo direta, conforme requerido peio Art. 75, § 39, e a subsequente recepgéo
de propostas, mesmo que Iimitadas a um Onico proponente, reforgam a
Eegitimidade e a adequagéo do processo, mesmo em contextos de competigéo
restrita.

Este caso ressaita a necessidade critica de uma anatise detalhada e justificagao
economica para a escolha feita, garantindo que a proposta aceita esteja em
conformidade com os critérios de economicidade e eficiéncia e atenda de forma
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adequada as necessidades do orgao. A documentagéo meticulosa do processo,
incindo justificagoes para a auséncia de competigao e atinhamento com o
mercado, assegura a transparéncia e o cumprimento dos princfpios fundamentais
da legisiagéo.

Deste modo, recomenda—se a adjudicagéo do contrato a0 fornecedor seiecionado e
a homologagéo do resuttado, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Art. 72,
especificaménte o inciso’ VII}, que exige a autorizagao da autoridade competente‘
para a conclusao do processo. Esta recomendagao culmina com a autorizagao
formal da autoridade competente, assegurando que todas as etapas do protesso
sejam validadas conforme exigido pela legisiagéo vigente.

[Ar Portanto, este processo nao apenas Vaiida a eficécia da Let n9 14.133/2021 em
' promover reformas necessérias nas praticas de contratagao pL’xblica, mas também

subiinha a importancia de continuar a evoluir e adaptar esses procedimentos para
atender as necessidades dinamicas da governanga pablica. '

Assim, conciui—se que o processo de contratagao direta foi realizado de maneira
ética e eficiente, com resultados que atendem ou superam as expectativas de vaior
e quaiidade hecessérias, fortalecendo a confianga pdblica na integridade dos
processos iicitatérios.
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